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37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

Piumhi/MG, 27 de Fevereiro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho a esta Casa, Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, nos termos 

do artigo 16 da Lei ne 101/2000, de forma consolidada, referente aos projetos apresentados 

no ano de 2019.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de 

elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Exmo. Senhor 
Antônio Astésro Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
Nesta
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INDETERMINADO

; ANO Remumeraçao Atual | Remun.Proposfc Diferença i Encargos
Valor Atual Mensal 3.487.687,97 | 3.539.326,15 51.638,18 I 10.844,02

RECEITAS -BASE CALCULO 85.866.264,06
DESP.PESSOAL JANEIRO/2019 41.852.255,67

GASTOS COM PESSOAL: ACUMULADO JANEIRO/2019 48,74%

VALOR DO IMPACTO SAAE 16.335,24
AGENTE DE SAUDE 24.904,32

CRIAÇÀO CARGOS PREF 10.398,82
VALOR TOTAL IMPACTO 51.638,18
VALOR NO EXERCÍCIO 671.296,34

VALOR DOS ENCARGOS 140.972,23
VALOR TOTAL NO EXERCÍCIO 812.268,57

IMPACTO 2018
RECEITAS ESTIMADAS 86.295.595,38

DESP.PESSOAL ANTERIOR 41.852.255,67 ALERTA DE IMPOSSIBILIDADE
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42.664.524,24

49,44% 50,43%
49,44%

51,94%

Foi Verificado o impacto orçamentário e financeiro no exercício de inicio da vigência do objeto, bem como a 
participação percentual da despesa na dotação orçamentária específica, havendo, no orçamento aprovado, 
disponibilidade para empenhamento, utilizando de recursos disposto no Artigo 2o da Lei Municipal 2379/2018

Piumhi, 14 Fevereiro de 2019

Adriana de Lima Ribeiro Camargo 
Secretaria Municipal de Administração___________

A - Valor Estimado B-Previsão w y C - Percentual 1 D-Saldo Final da Dotação
41.852.255,67 42.500.000,00 98,48 647.744,33
43.107.823,34 43.500.000,00 99,10 392.176,66

DECLARAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101, declaramos que as despesas decorrentes do 
objeto correrão por conta da dotação orçamentária supra, que é suficiente para fazer face â necessidade de empenhamento 
para o exercício, havendo adequação orçamentária e financeira com o orçamento aprovado e compatibilidade com o Plano 
Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

r \ Piumhi, 14 de Fevereiro de 2019

&
Adeberto Jqsé de Melo 

Prefeito Municipal




